
RESOLUÇÃO N.º        /2017

Recomenda ao Governo que inclua na agenda da próxima Cimeira Luso-

Espanhola a central nuclear de Almaraz e a necessidade do seu 

encerramento

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que inclua na agenda da próxima Cimeira Luso-

Espanhola um ponto específico sobre a central nuclear de Almaraz e a necessidade de 

proceder ao seu encerramento.

Aprovada em 24 de março de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


